
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PROEN
DEPARTAMENTO DE ARTES DA CENA - DEACE

EDITAL 03/2019/UFSJ/PROEN/DEACE

O Chefe do Departamento de Artes da Cena - DEACE, da Universidade Federal de São João del-Rei
(UFSJ), no uso de suas atribuições regimentais, torna público o presente Edital para seleção de
discentes para recebimento de Bolsas Institucionais de Ensino e Aprendizagem concedidas pela
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN) para prestar Apoio Acadêmico às atividades dos
seguintes Laboratórios: Sala Preta/Iluminação; Figurino; Prática Teatral; Interpretação e Dança;
Arquivos Teatrais – Sala Antonio Manoel de Souza Guerra no 2º semestre de 2019.

1. DO OBJETIVO DO EDITAL
1.1. O objetivo deste Edital é a seleção de discentes para recebimento de 05 bolsas institucionais
de ensino e aprendizagem para prestar Apoio Acadêmico, durante o 2º semestre de 2019, em:

Laboratório/Atividade Horário de Trabalho Professor Supervisor Número de bolsas

Sala Preta/Iluminação
De segunda a quinta de
14h às 18h;
Sexta de 08h às 12h;

Berilo Luigi Deiró
Nosella 01

Figurino De segunda a sexta de
13h às 17h;

Carlos Frederico
Bustamante Pontes 01

Prática Teatral Segunda a sexta de 14h
às 18h;

Carina Maria Guimarães
Moreira 01

Interpretação e Dança
De segunda a quinta de
14h às 18h;
Sexta de 08h às 12h;

Adilson Siqueira 01

Arquivos Teatrais –
Sala Antonio Manoel
de Souza Guerra

De segunda a sexta,
preferencialmente à
tarde;

Alberto Ferreira da
Rocha Jr 01

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. Estar regularmente matriculado no curso de Teatro (licenciatura ou bacharelado) da UFSJ.
2.2. Não ter vínculo empregatício ou receber outras bolsas concedidas por instituição pública,
exceto os auxílios estudantis concedidos pelo Programa de Avaliação Socioe conômica (PASE).
2.3. Ter disponibilidade para exercer as atividades nos horários especificados no item 1.1.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A incrições devem ser realizadas no DEACE, com a entrega da seguinte documentação:

3.1.1. Extrato do histórico escolar, identificado no próprio Extrato a vaga pretendida (caso o
aluno se candite para mais de uma vaga, entregar um Extrato para cada vaga);

3.1.2. O aluno podera se inscrever para quantas vagas quiser, contanto que os horários de
seleção das vagas pretendidas não sejam coincidentes;
3.2. Período e horário de inscrição: 22, 23, 26 e 27 de agosto de 2019, de 13:30h às 19:30h;

4. DA SELEÇÃO
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4.1. O processo seletivo constará de Análise do Extrato do Histórico Escolar e Entrevista, sendo os
seguintes os critérios de classificação dos candidatos: CR; desempenho nas disciplinas afins à área
pretendida; Disponibilidade; e Experiência na área pretendida;
4.2. A seleção de cada monitor se dará nas seguintes datas, horário e local:

Laboratório/Atividade Data da Seleção Horário da Seleção Local da Seleção
Sala Preta/Iluminação 29/08/2019 17h Sala 3.12 – REUNI III

Figurino 29/08/2019 16h LABI (Laboratório de
figurino)

Prática Teatral 29/08/2019 17:30h Sala 3.12 – REUNI III
Interpretação e Dança 30/08/2019 17:45h Sala 3.11 – REUNI III
Arquivos Teatrais –
Sala Antonio Manoel
de Souza Guerra

30/08/2019 18:30h Sala 3.05– REUNI III

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
5.1. Data: 02/09/2019
5.2. Horário: 14h
5.3. Local: SERÁ AFIXADO NA PORTA DO DEACE E NO MURAL DO COTEA (não será informado
resultado por telefone ou e-mail);

6. DOS RECURSOS
6.1. Os recursos ao resultado preliminar devem ser encaminhados para o DEACE, no período de 03
a 05/09/2019.

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
7.1. Data: 09/09/2019
7.2. Horário: 14h
7.3. Local: SERÁ AFIXADO NA PORTA DO DEACE E NO MURAL DO COTEA (não será informado
resultado por telefone ou e-mail);

8. DAS ATRIBUIÇÕES
8.1. Os bolsistas terão as seguintes atribuições:

8.1.1. Apoiar o Coordenador e o Técnico responsável (quando houver) nas atividades
cotidianas do Laboratório;

8.1.2. Oferecer suporte a atividades do Laboratório junto ao outros docentes e discentes,
conforme solicitado pelo Coordenador;

8.1.3. Auxiliar nos agendamentos e zelar, junto ao Técnico e ao Coordenador, pelo bom uso e
manutenção do Laboratório;

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os candidatos selecionados deverão comparecer ao DEACE, no dia 10/08/2019 entre 13:30h e
19:00h, para assinatura do Termo de Compromisso e informação dos dados bancários (nome e
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número da agência bancária e número da conta bancária ou cópia de declaração bancária com as
respectivas informações).

10. DO CRONOGRAMA

Período de Inscrições 22, 23, 26 e
27/08/2019

Processo Seletivo 28 a 30/08/2019

Divulgação do Resultado Preliminar 02/09/2019

Período para Recurso 03 a 05/09/2019

Divulgação do Resultado Final 09/09/2019

Contratação 10/09/2019

11. DO VALOR DA BOLSA
11.1. O valor da bolsa é de R$400,00, correspondente a 20 horas semanais, com vigência durante
o 2º semestre letivo de 2019.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. As atividades serão realizadas sob a orientação do professor identificado no item 1.1.
12.2. As atividades de Apoio Acadêmico descritas no presente edital não se configuram como
estágio.
12.3. O recebimento da bolsa de que trata o presente edital não estabelece qualquer vínculo
empregatício entre o estudante e a UFSJ.
12.4. O certificado de realização das atividades será emitido pela PROEN, após aprovação do
relatório de atividades pelo professor supervisor.
12.5. A desistência deve ser comunicada imediatamente ao professor supervisor.

São João del-Rei, 21 de agosto de 2019

______________________________
Carina Maria Guimarães Moreira

Chefe do Departamento de Artes da Cena
DEACE-UFSJ


